
  

INDICAÇÃO Nº 874/21 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município que determine à Secretaria Municipal de 

Planejamento/Diretoria Municipal de Trânsito, estudar a 

possibilidade de atender solicitação dos comerciantes da Av. Cap. 

José Antônio de Oliveira que reivindica a implantação de um ponto 

de carga e descarga na Rua Osvaldo Cruz, lado direito da Loja 

Mapel para quem sobre sentido centro, a fim de organizar este 

serviço no local. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

PAULO CÉSAR CERVELHEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

NORIKO ONISHI SAITO 

Vereadora 


